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Ata nº 058 da Sessão, da Sessão Ordinária nº 058, de 25 de 
setembro 2014.

Às dez horas e cinquenta e dois minutos do dia vinte e cinco de setembro de dois mil e quatorze, na  

sede do Tribunal  de Contas dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala das Sessões,  Auditório 

“Governador Alacid da Silva Nunes”, sob a  Presidência do Conselheiro  JOSÉ CARLOS ARAÚJO; 
presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO  CHAVES,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  CEZAR 
COLARES, ANTONIO JOSÉ e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA, reuniu-se o Egrégio Colegiado 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos 

do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocado o Auditor Sérgio Dantas em substituição 

à Conselheiro, nos termos do § I do Art. 72 do RI/TCM e para apresentar proposta de Decisão, nos  

termos  do  inciso  II  do  artigo  72  do  RI/TCM. Em seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão, 

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  
Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  

sabedoria”.  Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram 

anunciados  os  processos.  Processo  nº  560022005-00  ;  Câmara  Municipal  de  Peixe  Boi;   
Prestação de Contas – Exercício 2005  ;   Responsável: Roberto Barros do Nascimento; Instrução: 6  ª   

Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:   

Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas  A matéria foi colocada 

em discussão. Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas da Câmara Municipal de Peixe-Boi, 

exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do Sr. Roberto Barros do Nascimento, nos termos 

do que dispõe o Art. 51 da Lei Complementar nº 25/1994. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro Cezar Colares e da Conselheira Mara Lúcia. Com abstenção de voto do Conselheiro José 

Carlos Araújo. Às onze horas, a Conselheira Mara Lúcia assumiu a Presidência da Sessão. Processo 
nº 560022006-00  ; Câmara Municipal de Peixe Boi;   Prestação de Contas – Exercício 2006  ;   
Responsável:  Roberto  Barros  do  Nascimento;  Instrução:  6  ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação, com ressalvas, das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O  Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas da Câmara Municipal de Peixe-Boi, exercício financeiro de 2006, 

de responsabilidade do Sr. Roberto Barros do Nascimento, com a expedição do Alvará de Quitação. 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão e do Conselheiro José Carlos Araújo.  

Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do processo de nº 05:  Processo nº 
722032011-00;  Fundo Municipal  de Saúde de Santarém Novo;   Prestação de Contas  de   
Gestão – Exercício 2011; Responsável: Sei Ohaze; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 
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decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas do Fundo Municipal de Saúde de Santarém Novo, 

exercício de 2011, de responsabilidade de Sei Ohaze, com recolhimento ao FUMREAP, no prazo de 

quinze dias, das seguintes multas: - R$-2.000,00, pelo atraso no envio da prestação de contas do 3° 

quadrimestre, nos termos do Art. 120-B, II, RI/TCM/PA; R$-2.000,00, pelo não envio do Parecer do 

Conselho Municipal de Saúde, nos termos do Art. 120-A, II, do RI/TCM/PA. Ausência, por ocasião da 

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Em  seguida,  houve  a  inversão  da  pauta  com  o 

julgamento  do  processo  de  nº  03: Processo  nº  1270022010-00;  Câmara  Municipal  de 
Trairão;   Prestação de Contas – Exercício 2010; Responsável: Janete de Fátima Nunes; Instrução:   

1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio 

Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos 

e  manifestou-se  pela  não aprovação  das contas,  com remessa  dos  autos  ao  Ministério  Público 

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação,  com 

ressalvas, da prestação de contas da Câmara Municipal de Trairão exercício financeiro de 2010, de 

responsabilidade da Sra. Janete de Fátima Nunes, com a expedição do Alvará de Quitação no valor 

de  R$-777.129,38.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  e  do 

Conselheiro Cezar Colares. Às onze horas e vinte e cinco minutos, o Conselheiro Aloísio Chaves 

assumiu a Presidência da Sessão.  Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do 

processo de nº 10:  Processo nº 201210071-00; Câmara Municipal de Viseu;    Prestação de   
Contas  –  Exercício  2001  ,  Recurso  de  Revisão  contra  a  decisão  do  Acórdão  nº  14.817/2006   

(Prestação  de  Contas  de  2001);    Responsável:   Paulo  Roberto  do  Rosário  Barros;    Instrução:   1ª   

Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Auditor   

convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Sérgio  Leão)  .   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público retificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo não conhecimento do Recurso.  O Auditor  procedeu a leitura do Relatório.  A 

matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro Daniel Lavareda arguiu em sede de 

preliminar  o  não  conhecimento  do  Recurso  em  razão  do  não  preenchimento  dos  requisitos 

necessários  para  o  recebimento  do  mesmo.  Em  votação: o  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  o 

Conselheiro Antonio José acompanharam a preliminar arguida pelo Conselheiro Daniel Lavareda. O 

Conselheiro Sérgio Leão divergiu e votou pelo conhecimento do Recurso. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  por  maioria,  decidiu  pelo  não  conhecimento  do  Recurso. Vencido  o 

Conselheiro Sérgio Leão. Com impedimento da Conselheira Mara Lúcia que atuou nos autos como 

Procuradora, à época. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares e Conselheiro 

José Carlos Araújo. Em seguida, a Conselheira Mara Lúcia assumiu a Presidência da Sessão. Houve a 

inversão da pauta com o julgamento do processo de nº 33 e 34:  Processo nº 201207591-00  ;   
Instituto de Previdência do Município de Ananindeua- IPMA;     Aposentadoria voluntária por   
tempo de contribuição e idade 2012 – Portaria n° 074/2012, de 02.05.2012  ; Interessada  : Maria   

Gorete Moreira de Sousa  ;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro   

Sérgio Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro 
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Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pelo registro do Ato.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares e do 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo nº 201209517-00  ;     Instituto de Previdência  do   
Município de Ananindeua- IPMA;     Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade   

2012  ;  Interessada  :  Dileia  da  Silva  Matos  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   

Relator: Conselheiro Sérgio Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro Cezar Colares e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Houve a inversão da pauta com o 

julgamento do processo de nº 6: Processo nº 722042011-00; Fundo Municipal de Educação 
de Santarém Novo;   Prestação de Contas Anuais de Gestão – Exercício 2011; Responsável: Sei   

Ohaze; Instrução: 4ª Controladoria;  Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas do Fundo Municipal de 

Educação de Santarém Novo, exercício de 2011, de responsabilidade de Sei  Ohaze, que deverá 

recolher ao FUMREAP, no prazo de quinze (15) dias, as seguintes multas: - R$-2.000,00, pelo atraso 

no envio da prestação de contas do 3° quadrimestre, nos termos do Art. 120-B, II, RI/TCM/PA; - R$ 

1.000,00, pelo não repasse ao INSS da totalidade das contribuições retidas, nos termos do Art. 120-

A, II, RI/TCM/PA; - R$-2.000,00, pelo não envio do Parecer do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB, nos termos do Art. 120-A, II, do RI/TCM/PA. Ausência, por ocasião da 

votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº 
1033982012-00; Fundo Municipal de Saúde de São João de Pirabas;   Prestação de Contas   
Anuais de Gestão – Exercício 2012; Responsável: Patricia Nahum Benoliel  Gomes; Instrução: 4ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José 

Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas,  com  ressalva.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas do Fundo Municipal de 

Saúde de São João de Pirabas, exercício de 2012, com o recolhimento ao FUMREAP, no prazo de 

quinze dias,  das seguintes multas:  -  R$-2.000,00, pela remessa fora do prazo da prestação de 

contas do 1° e 2° quadrimestres, na forma do Art. 120-B, II do RI/TCM/PA; - R$-1.000,00, pelo não 

repasse ao INSS da totalidade das contribuições retidas e R$-1.000,00 pela não remessa do Parecer 

do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do Art. 120-A, II, do RI/TCM/PA. Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº 
684112006-00;  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  da  Rodovia  Pa-  140  COISPA 
Município de Santa Izabel do Pará   ; Prestação de Contas – Exercício 2006; Responsável: Carlos   

Marió de Brito Kató; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; 
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Relator: Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

da Rodovia PA – 140 - COISPA, exercício financeiro de 2006, de responsabilidade do Sr. Carlos Marió  

de Brito Kató, com a expedição do Alvará de Quitação no montante de R$-477.897,19 (quatrocentos 

e setenta e sete mil, oitocentos e noventa e sete reais e dezenove centavos). Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Em seguida,  o  Conselheiro  José  Carlos  Araújo 

retornou a Presidência da Sessão. Houve a inversão da pauta com o julgamento dos processos de 

nº's  17  a  30:  Processo nº 201106231-00;  Fundação Cultural  do Município  de  Belém- 
FUMBEL;    Convênio 2011; Termo de Compromisso n° 456/2010 - Retirado de Pauta de 10.06.14;   

Responsável; France Gand Guedes Feio; Instrução: 2° Controladoria;   Ministério Público: Procuradora   

–  Maria  Inez  Gueiros;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.    Retirado  de  Pauta.  Processo  nº 
201118628-00; Fundação Cultural do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio 2011; Termo   
de Compromisso n° 208/2011 - Retirado de Pauta de 12.06.14; Responsável; Federação de Yoga do 

Estado do Pará; Instrução: 2° Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Maria Inez Gueiros;   

Relator: Conselheiro Cezar Colares. Retirado de Pauta.  Processo nº 201200368-00; Fundação 
Cultural  do  Município  de  Belém  -  FUMBEL;    Convênio  2011;  Termo  de  Compromisso  n°   
042/2011- Retirado de Pauta de 10.06.14; Responsável; Chinzo Carvalho Machida; Instrução: 2° 

Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Maria Regina da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar   

Colares. Retirado de Pauta. Processo nº 201219046-00; Fundação Cultural do Município de 
Belém- FUMBEL;    Convênio 2011;  Termo de Compromisso n° 115/2011- Retirado de Pauta de   

10.06.14; Responsável; Ana Cecília Moreira Silva de Souza; Instrução: 2° Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar Colares.   Retirado de Pauta 

Processo nº 201301741-00; Fundação Cultural do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio   
2012; Termo de Compromisso n° 119/2012 - Retirado de Pauta de 12.06.14; Responsável: Arthur 

Felipe da C. Fontoura; Instrução: 2° Controladoria;    Ministério Público: Procuradora   – Maria Regina   

da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar Colares.    Retirado de Pauta. Processo nº 201300247-00; 
Fundação Cultural do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio 2011; Termo de Compromisso   
n° 209/2011- Retirado de Pauta de 10.06.14;  Responsável;  Pedro Dennys de Sousa Gonçalves; 

Instrução:  2°  Controladoria;    Ministério  Público:    –  Procuradora  Maria  Regina  da Cunha;     Relator:   

Conselheiro Cezar Colares. Retirado de Pauta .Processo nº 201302031-00; Fundação Cultural 
do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio 2011; Termo de Compromisso n° 182/2011- Retirado   

de Pauta de 10.06.14; Responsável; Ubiratan Nazareno Borges Porto; Instrução: 2° Controladoria; 

Ministério  Público:    –  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.   

Retirado de Pauta .Processo nº 201302406-00; Fundação Cultural do Município de Belém- 
FUMBEL;    Convênio 2012; Termo de Compromisso n° 303/2012- Retirado de Pauta de 12.06.14;   

Responsável;  Kamara Kó Galeria;  Instrução:  2°  Controladoria;    Ministério  Público:    –  Procuradora   

Maria  Regina  da  Cunha;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.    Retirado  de  Pauta.  Processo  nº 
201304609-00  ;   Fundação  Cultural  do  Município  de  Belém-  FUMBEL;    Convênio  2012;   
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Termos de Compromissos N°S 149/2012 e 160/2012- Retirado de Pauta de 10.06.14; Responsável; 

Oswaldo de Souza Ferreira Neto; Instrução: 2° Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral   

Elisabeth Salame da Silva;     Relator: Conselheiro Cezar  Colares  .  Retirado de Pauta.  Processo nº 
201304865-00; Fundação Cultural do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio 2012; Termo   
de Compromisso n° 069/2012- Retirado de Pauta de 12.06.14; Responsável; Jeferson Antonio F. 

Bacelar;  Instrução: 2° Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Geral Elisabeth Salame da   

Silva;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.   Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201305926-00; 
Fundação Cultural do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio 2012; Termo de Compromisso   
n°  221/2012-  Retirado  de  Pauta  de  10.06.14;  Responsável;  Uirá  Seidl  Pinheiro;  Instrução:  2° 

Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Maria Regina da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar   

Colares. Retirado de Pauta. Processo nº 201305995-00; Fundação Cultural do Município de 
Belém- FUMBEL;    Convênio 2011;  Termo de Compromisso n° 187/2011- Retirado de Pauta de   

10.06.14; Responsável; Daniel Freitas de Araújo; Instrução: 2° Controladoria;    Ministério Público:   –   

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.    Retirado  de  Pauta. 

Processo nº 201206448-00  ; Fun  dação Cultural do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio   
2011; Termo de Compromisso n° 130/2010- Retirado de Pauta de 10.06.14; Responsável; Simei 

Roberta F. Bacelar;  Instrução: 2° Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Maria Regina da   

Cunha;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.   Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201306307-00; 
Fundação Cultural do Município de Belém- FUMBEL;   Convênio 2012; Termo de Compromisso   
N° 258/2012- Retirado de Pauta de 10.06.14; Responsável; Alam dos Reis Saraiva; Instrução: 2° 

Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Maria Regina da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar   

Colares. Retirado de Pauta. Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do processo 

de  nº  04:  Processo  nº  243232007-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de 
Castanhal;   Prestação de Contas – Exercício 2007; Responsável: Emídio José Rebelo; Instrução: 3ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relatora: Conselheira Mara 

Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos 

e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas prestadas pelo Sr. Emídio José Rebelo, Presidente 

do Instituto de Previdência Municipal de Castanhal, exercício de 2007, com a emissão do Alvará de 

Quitação no valor de R$-4.226.827,94 (quatro milhões, duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e 

vinte e sete reais e noventa e quatro centavos). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Daniel Lavareda e do Conselheiro Sérgio Leão. Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos 

Araújo. Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do processo de nº 9: Processo 
nº 684112007-00; Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rodovia Pa - 140 - COISPA - 
Município de Santa Izabel do Pará  ;Prestação de Contas – Exercício 2007; Responsável: Carlos   

Marió de Brito Kató; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da 

Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 
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Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Consórcio 

Intermunicipal  de  Saúde  da  Rodovia  PA  –  140  (COISPA),  exercício  financeiro  de  2007,  de 

responsabilidade do Sr.  Carlos Marió de Brito Kató,  com a expedição do Alvará de Quitação no 

montante de R$-716.535,30 (setecentos e dezesseis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta 

centavos). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda, do Conselheiro Sérgio 

Leão e do Conselheiro Antonio José. Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do 

processo de nº 14:  Processo nº 200705011-00  ; Centro Comunitário Passagem Cruzeiro   
Unidos do Pantanal;   Prestação de Contas do Convênio n° 006/2007, celebrado com a SEMEC/PMB   

– Exercício 2007  ;   Responsável: Joana dos Santos Barbosa; Instrução: 3  ª Controladoria;    Ministério   

Público:    Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia.   

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. A  Conselheira 

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas prestadas pela Senhora Joana dos Santos Barbosa, relativamente 

ao emprego da importância de R$-23.980,00 (vinte e três mil, novecentos e oitenta reais), recebidos 

através  do  Convênio  nº  006/2007,  firmado  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Belém,  através  da 

Secretaria Municipal de Educação, com a expedição do Alvará de Quitação. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Sérgio Leão. Com abstenção de voto do 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  201111018-00;  Associação  Beneficente  de 
Apoio  a Família;   Prestação  de Contas  do Convênio  n°  025/2010,  celebrado  com a Prefeitura   

Municipal de Belém, através do Gabinete do Prefeito – Exercício 2010  ;   Responsável: Maurinácio   

Barbosa  dos  Santos;  Instrução:  3  ª  Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  –  Maria  Inez   

Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi 

colocada  em discussão. A  Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das  contas prestadas pelo Senhor 

Maurinácio Barbosa dos Santos, relativamente ao emprego da importância de R$-100.00,00 (cem mil 

reais), recebidos através do Convênio nº 025/2010, firmado com a Prefeitura Municipal de Belém, 

através do Gabinete do Prefeito, com a expedição do Alvará de Quitação. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Sérgio Leão. Com abstenção de voto do 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  201205759-00;  Sociedade  Beneficente  e 
Cooperativa Cristo Redentor;   Prestação de Contas do Convênio n° 008/2012, celebrado com a   

FUNPAPA/PMB  –  Exercício  2012  ;   Responsável:  Estella  Helena  Bacellar  Cruz;  Instrução:  3  ª   

Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  –  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara   

Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos 

e manifestou-se pela aprovação da prestação de contas.  A matéria foi colocada em discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas prestadas pela Senhora Estella 

Helena Bacellar Cruz, relativamente ao emprego da importância de R$-55.275,00 (cinquenta e cinco 

mil, duzentos e setenta e cinco reais), recebidos através do Convênio nº 008/2012, firmado com a 
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Prefeitura Municipal de Belém, através da Fundação Papa João XXIII - FUNPAPA, com a expedição 

do Alvará de Quitação, após o recolhimento de multa no valor de R$-600,00 (seiscentos reais). 

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Com  abstenção  de  voto  do 

Conselheiro  José Carlos  Araújo.  Em seguida,  houve  a  inversão de pauta  com o julgamento  do 

processo  de  nº  11:  Processo  nº  201413752-00;  Câmara  Municipal  de  Viseu;   Outros:   
Consulta;  Responsável: Isaias José Silva de Oliveira Neto; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. 

Cumprindo dispositivo regimental o Conselheiro Daniel Lavareda procedeu a leitura do Relatório. A 

matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro Relator apresentou sua proposta de 

Resolução com a resposta a consulta para deliberação Plenária. A Presidência proclamou a Decisão: 
O Plenário,  à unanimidade,  decidiu aprovar  a Resolução apresentada,  nos termos do voto do 

Relator. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão. Com abstenção de voto do 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  340012005-00;  Prefeitura  Municipal  de 
Inhangapi;   Embargos de Declaração a Decisão da Resolução n° 11.032/2013/TCM; Exercício 2005;   

Responsável  :  José  Alves  Feitosa  Oliveira  -  Ex  Prefeito;  Instrução:  6°  Controladoria;  Relator:   

Conselheiro substituto Sérgio Dantas. Cumprindo dispositivo regimental,  o Conselheiro substituto 

Sérgio Dantas proferiu seu VOTO: “negar provimento aos Embargos, aplicando a multa de R$-13.673,57  
(treze mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), correspondente a 0,1% da despesa  
realizada no exercício, pela sua manifesta intenção protelatória, de conformidade com o Art. 254 e 282, I, “b”  
do Regimento Interno desta Casa, que deverá ser recolhida ao FUMREAP no prazo de 15 (quinze) dias, a  

contar da ciência dessa decisão.”  Em votação:  o Conselheiro Daniel Lavareda, o Conselheiro Cezar 

Colares  e  o  Conselheiro  Antonio  José  acompanharam  o  Relator.  A  Conselheira  Mara  Lúcia 

acompanhou o Relator, com a exclusão da multa ao FUMREAP. A Presidência proclamou a Decisão: 
O Plenário, à unanimidade, decidiu negar provimento aos Embargos, por maioria, com aplicação 

de multa no valor de R$-13.673,57 (treze mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e sete 

centavos), correspondente a 0,1% da despesa realizada no exercício, pela sua manifesta intenção 

protelatória, de conformidade com o Art. 254 e 282, I, “b” do RI/TCM, que deverá ser recolhida ao 

FUMREAP no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência dessa decisão. Vencida a Conselheira  

Mara Lúcia quanto a exclusão da multa ao FUMREAP. Com abstenção de voto do Conselheiro José 

Carlos Araújo. O Conselheiro Aloísio Chaves não votou em razão da substituição do Auditor Sérgio 

Dantas no processo, nos termos do § I do Art. 72 RI/TCM/Pa. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201102193-00; SESMA/BELÉM;   Embargo de Declaração   
à Decisão da Resolução n° 11.033/2013; Exercício 2010;   Responsável  : Sérgio de Souza Pimentel;   

Instrução: 1° Controladoria; Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Dantas   

(Conselheiro Daniel Lavareda).  Cumprindo dispositivo regimental,  o Conselheiro substituto Sérgio 

Dantas  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu negar provimento aos Embargos, mantendo a decisão contida na Resolução nº 11033/2013 

pelo não cadastramento do Contrato nº 172/2010, firmado entre a SESMA e a Empresa VHP DO 

SANTOS E CIA LTDA. Com abstenção do Conselheiro José Carlos Araújo. Ausência, por ocasião da 

votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  O  Conselheiro  Daniel  Lavareda  não  votou  em  razão  da 

substituição do Auditor Sérgio Dantas no processo, nos termos do § I do Art. 72 RI/TCM/Pa. Em 
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seguida,  houve  a  inversão  da  pauta  com  o  julgamento  do  processo  nº  35: Processo  nº 
201117052-00  ; Instituto de Previdência do Município de Redenção do Pará;   Pensão 2012;   
Portaria n° 076, de 03.12.2012, do Instituto de Previdência do Município de Redenção do Pará, que 

concede Pensão por Morte a Matheus de Oliveira Silva, filho menor da ex-servidora Joana Crizantina 

de Oliveira Silva; Interessado: Matheus de Oliveira Silva, filho menor;     Ministério Público:   Procuradora   

– Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro da Portaria nº 076/2012, 

de 03.12.2012, do Instituto de Previdência do Município de Redenção do Pará, que concede pensão 

por morte a Matheus de Oliveira Silva, filho menor da ex-servidora Joana Crizantina de Oliveira Silva, 

que ocupava o cargo de Professor, com proventos mensais no valor de R$-1.521,06, com fulcro no 

Art. 40, § 7º, II, da CF/1988, com redação da EC nº 41/03. Com abstenção de voto do Conselheiro 

José Carlos Araújo.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão.  Em seguida, 

houve a inversão da pauta com o julgamento do processo nº 31 e 32: Processo nº 201217323-
00;     IPAMB/PMB;     Aposentadoria – Portaria n° 1226/12, de 20.09.2012 – Revisão de Proventos  ;   

Interessada  :  Andrea  Pantoja  da  Silva  ;    Ministério  Público:   Procuradora:  Maria  Regina  da  Cunha;   

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro da Portaria nº 1226/2012-GP/IPAMB, de 20/09/12, 

afetado consequentemente o registro anterior.  Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos 

Araújo. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201104370-
00;     IPAMB/PMB;     Aposentadoria  –  Portaria  n°  0177/11-GP/IPMB,  de  15.02.11  –  Revisão  de   

Proventos  ;  Interessada  :  Emir  Beltrão  da Silva  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  -  Elisabeth   

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favorável ao registro do 

Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo registro da Portaria n° 0177/11-

GP/IPAMB, de 15/02/11,  que  tratou  da Revisão de Proventos  de Emir  Beltrão  da Silva,  com a 

consequente revogação do registro da Portaria anterior de n° 0533/04 – Acórdão nº 13.265/05. Com 

abstenção  de  voto  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do processo nº 

36: Processo nº 201310059-00; SESMA/PMB;    Contrato Temporário; Interessados: Maria Iza   
Vilhena  de  Souza  e  Outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela  negativa de registro  do Ato.  A matéria  foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo registro dos Contratos Temporários realizados 

pela PMB-SESMA, nos  termos do Relatório e Voto do Relator.  Com abstenção de voto do Conselheiro 
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José  Carlos  Araújo.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº 
201310412-00;  SESMA/PMB;    Contratos  Temporários;  Interessados:  Danielle  Campos  de Souza  e   

outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. 

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e 

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  dos  Contratos. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo o registro dos 10 (dez) Contratos Temporários realizados pela PMB-SESMA, 

cuja relação nominal consta do Relatório.  Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos Araújo. 

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº  201104175-00; 
Prefeitura Municipal de Castanhal;   Subsídio – Lei nº 001/11, de 25.02.11 – Revisão Salarial dos   

Servidores do Poder Executivo; Responsável – Helio Leite da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral 

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  -  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo 

cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento da Lei nº 

001/2011, de 25/02/2011, da Câmara Municipal de Castanhal que trata da remuneração dos servidores 

do Executivo.  Com abstenção de voto  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Ausência,  por  ocasião  da 

votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº  201402823-00;  Câmara  Municipal  de 
Concórdia do Pará;   Subsídio – Resolução nº 004/13, de 04.12.13; Responsável:  Elizamar de Lima   

Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Antonio José Guimarães.  

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  retificou  seu  posicionamento  dos  autos  e 

manifestou-se contra o cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu 

contra o cadastramento da Resolução nº 004/13, de 04/12/2013, que modificou a Resolução n° 004/12, 

de 22/08/12, já cadastrada com ressalva por esta Corte de Contas, com o encaminhamento dos autos à 

5° Controladoria, responsável pela análise do Município no biênio 2012/2013. Com abstenção de voto do 

Conselheiro José Carlos Araújo. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão. MATÉRIA 
ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às doze horas e vinte e cinco 

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e cinco de setembro 

de dois mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão

Conselheira Vice - Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão
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